
DECISAO TC N'? 205/90- SOBRE DISPENSA DE LICITAÇAO 

RELATOR: CONSELHEIRO HONORIO ROCHA. 
PROCESSO T . C . NQ 7786/89 - CONSULTA FORMULADA 
PELO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA
RIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CAR
LOS ALBERTO DO EGITO . 

Decidiu o Tribunal de Contas do Estado, à unantmida
de, em sessao ordinária realizada no dia 23 de maio de 1990, 
responder ao consulente nos seguintes termos: 

As dispensas de licitação previstas expressamente no 
inciso V do Artigo 13 e no Artigo 28 e .seu § 2Q do Decreto Es
tadual n«? 13 .349, de 07 de novembro de 1988, deverão obe
decer aos seguintes procedimentos: 

a). Os editais de licitação de obras, serviços e com
pras, bem como os contratos que deles resultarem, deverao 
conter, como exigência, a obrigação para o licitante de rea
lizar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou su
pressões que se f izerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato respectivo . 

b). Na hipótese de reformas de editrcios ou de equt
pamento, o limite para os acréscimos é de até 50% (cinqüen
ta por cento) . 

c) . Os acréscimos Oll supressões referidos nas alfne
as a e b desta resposta não poderão alterar o objeto da lici
tação . 

d) . As dispensas de licitação nas hipóteses menciona
das nas alrneas a e b supra devem ser necessariamente jus
tificadas pelo ordenador da despesa perante o Secretário de 
Estado ou autoridade da mesma hierarquia, para efeito de 
homologação, conforme se depreende da interpretação da 
norma constante do artigo 18, § 1Q do citado decreto estadual 
n<? 13 .349, de 1988, à luz dos princrpios gerais da licitação de 
despesas lnstiturdos pela legislação vigente . 

Publicado no Diário Oficial de 01 de junho de 1990. 
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